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g>� da 8dância i!JJalneáUa de 'ló:aui 
Estado de Slo Paulo 

Ai·t .1o.-

A1· t . 4o. -

LEI N2 276, DE 17 DE DEZEHBRO DE 1992 

Determir1a o valo1· da Unidade 
para os serviços de táxis 
provid2-ncias. 

Tax i mét ri<.: a-UT 
e dá Olll1·as 

' ' .. . � 

DOUTOR JOS� DIAS PAEZ LIHA, f'refeito Hu1·1i� 
• • • 

cipal di Estincia Balnearia de Caraguatatuba. 
Faço saber �ILle a Clmara Municipal aprovou e 
eu promulgo a seguinte Lei: 

Fica deter·minado 
mil e quir1hentos 
Taxim�tric� -UT, 

o va 101· de CR$7. 500, 00 ( set t:.' 

cruzeiros >o valor da Unid·�de 

liavendo_alte�a��o nos preços dos•combustíveis 
- gasolina e/oLl �lcool - os permissionár·ios passar�o 
a trabalhar com bandeira ''2'', ati que nova tar·ifa 
seja aLltorizada. 

' . 
' . ' ' ·. ' . . , O pe1·1nission,rio deve1·a, ob1·igatoriamente, afixai· 

uma tabela no vid1·0.lateral esque1·do do veiculo, 
par,a c6nsulta doi 
Esta Lei e1·1tra1·á 
çio, 1·evogadas as 
Cal_"a.guatiltuba, 17 

Dr. 

• • 

USL1ar l.OS. 
e1n vigor r-a dati d� �ua publi2a
disposiç5es

' 
em co11t1·ário. 

de de ·o de 1992i 

Lima 

� f'ublicada ria .Seçio de ComF1lementa1·.es, aos 17 
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de dezembro d.e 1992. 
' .  ' .. ' •• h 

El i Hace-dci 
Divisão de Admin�stração 

Assistente de Diretor 
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